
Ata nº 15/2024
Reunião da Comissão de Justiça e Redação

Aos seis dias do mês de maio de 2024, às 14:37 horas, reuniram-se na Sala das
Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Pato Branco, os nobres membros da
Comissão de Justiça e Redação, Vereadores: Romulo Faggion – União Brasil
(Presidente), Rodrigo José Correia – União Brasil, Lindomar Rodrigo Brandão – PP,
Claudemir Zanco – PL e Rafael Celestrin – PSD, com o objetivo de debater e deliberar
os seguintes projetos de lei: Relatoria Vereador Rafael Celestrin PL 50/2024 (alterando o
nome, acrescentando Pastora), parecer favorável PL 52/2024 (Institui o "Dia Municipal do
Pastor Evangélico", no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Pato
Branco), onde após explanar sobre o mesmo, emitiu seu parecer favorável, com duas
emendas, alterando o texto: instituir por incluir, alterando a ementa e o primeiro parágrafo,
e demais membros seguiram o voto do relator, Vereador Claudemir Zanco também sugeriu
mais uma emenda acrescentando que qualquer igreja possa possa indicar os
homenageados. Relatoria Vereador Lindomar Rodrigo Brandão: PLC 4/2024 (Altera
dispositivo da Lei Complementar nº 1, de 17 de dezembro de 1998, que dispõe sobre o
sistema tributário do Município de Pato Branco e dá outras providências) disse que está
aguardando o parecer jurídico, mas disse ser favorável, pois trata-se de uma adequação;
PL 3/2024 (Altera dispositivos da Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 2018, que
instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato Branco), após as
explicações do projeto e tirado dúvidas emitiu o seu parecer favorável, sendo
acompanhado pelos demais membros. Relatoria Vereador Claudemir Zanco: PL 47/2024
(Dispõe sobre a reserva de vagas para táxis e veículos cadastrados em aplicativos de
transporte, com finalidade de embarque e desembarque em estabelecimentos onde são
realizados eventos de grande porte no Município de Pato Branco) solicitou ofício ao
DEPATRAN, mas seu parecer é favorável. PL 34/2024 (Denomina de “Rua Theodorico
Bertol” a via pública constante da Matrícula nº 41.441, do 2º Registro de Imóveis da
Comarca de Pato Branco, localizada no Bairro São Roque, no Município de Pato Branco)
dentro de suas explicações informou que o Município está reapresentando, pois a anterior
havia sido arquivada, apresentou parecer favorável, mas irá solicitar o parecer jurídico
também, onde o parecer jurídico sendo favorável, nenhum dos membros se opuseram ao
voto do relator. Relatoria Vereador Rodrigo José Correia PLC 10/2023 (Altera dispositivos
a Lei Complementar nº 46, de 26 de maio de 2011, que regulamenta o Uso, Ocupação e
Parcelamento do Solo no Município de Pato Branco, em adequação à Lei Complementar
nº 28, de 27 de junho de 2008), onde fez a leitura do parecer posicionando-se
favoravelmente. O PL 74/2024 (Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito
com o Banco do Brasil S.A. no âmbito do Programa Caminho da Escola, para a aquisição
de ônibus escolares e dá outras providências) solicitou que fosse designado outro relator,
pois Assessora está internada, onde o mesmo foi repassado para o Vereador Rafael
Celestrin. Relatoria Vereador Romulo Faggion PL 71/2024 (Altera dispositivo da Lei nº
6.204, de 21 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a desafetação e autoriza a doação
do imóvel urbano ao Estado do Paraná para a edificação do Centro de Socioeducação
(CENSE) no Município de Pato Branco), onde após a leitura da análise emitiu o seu
parecer favorável. Não havendo mais o que ser debatido encerrou-se a reunião. A mesma
foi transmitida ao vivo pelo youtube e encontra-se disponível no seguinte link:
https://www.youtube.com/watch?v=oxYlumVl0HM. Lavramos a presente ata, que depois de
lida e aprovada, será assinada pelos membros desta Comissão. Término reunião às 14:51
horas

Pato Branco, 06 de maio de 2024.
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